
 

 

 DECRETO Nº 956,  

DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 

 

 

“ABRE O CRÉDITO ADICIONAL NO VALOR DE 

R$ 873.785,07 (OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS 

MIL, SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS 

E SETE CENTAVOS)”. 

 

 

  GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, PREFEITO do Município de ILHA 

COMPRIDA, Estado de São Paulo no uso das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil uma Suplementação no valor de R$ 873.785,07 (oitocentos e 

setenta e três mil, setecentos e oitenta e cinco reais e sete centavos), autorizado pela Lei 1566 de 30/12/2018, 

destinado ao atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, 

econômica e funcional-programática a seguir especificadas: 

 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.21 

02.21.01 

04.122.0002.2002 

 

 

  

02.22 

02.22.02 

04.122.0003.2008 

 

  

02.24 

02.24.02 

15.452.0006.2016 

 

  

02.24.05 

17.512.0006.2077 

 

  

02.25 

02.25.01 

04.127.0008.2020 

 

  

02.25.02 

04.127.0008.2021 

  

  

  

  

1 

3 

  

  

  

  

30 

  

  

  

  

92 

  

  

  

516 

  

  

  

  

136 

  

  

  

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.3.90.14 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE 

MANUTENÇÃO DO GABINETE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PUBLICOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERV 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIÁRIA E DRENAGEM 

MANUTENÇÃO DE VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

DIVISÃO DE SERVIÇOS 

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPARTAMENTO DE PLANEJ. E DESENV. URBANO 

DIVISÃO DE USO DE SOLO E LICENÇAS 

MANUTENÇÃO DA DIV. DE USO DE SOLO E LICENÇ 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

  

  

  

  

50.000,00 

10.000,00 

  

  

  

  

50.000,00 

  

  

  

  

176.300,00 

  

  

  

29.790,00 

  

  

  

  

33.756,09 

  

  

  



 

 

 

  

02.25.03 

04.125.0008.2022 

 

 

  

02.25.04 

04.127.0008.2064 

 

  

02.25.99 

04.127.0008.2023 

 

  

02.27 

02.27.99 

08.244.0015.2040 

 

  

02.29 

02.29.01 

10.302.0016.2044 

 

 

  

02.29.99 

10.301.0016.2042 

 

  

02.30 

02.30.99 

12.122.0019.2047 

 

  

12.361.0019.2056 

 

  

12.361.0019.2057 

 

 

  

 

143 

  

  

  

150 

151 

  

  

  

160 

  

  

  

165 

  

  

  

  

258 

  

  

  

  

273 

280 

  

  

  

297 

  

  

  

  

373 

  

  

401 

  

  

403 

406 

  

 

1 

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

5 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

  

1 

5 

  

 

3.3.90.30 

  

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.30 

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

  

3.3.90.30 

4.4.90.51 

  

  

  

3.3.90.14 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

3.3.90.39 

  

  

3.1.90.11 

3.3.90.30 

  

 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

DIVISÃO DE TRÂNSITO 

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO TRÂNSITO 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO 

SEGURANÇA PUBLICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPARTAMENTO DE PLANEJ. E DESENV. URBANO 

MANUTENÇÃO DO DEPTO DE PLANEJ. E DESENV. U 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

DIVISÃO DE REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

REDE DE URGENCIA E EMERGÊNCIA 

MATERIAL DE CONSUMO 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E TRATAMENTO DE 

AGRAVO 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

  

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE EDUCAÇÃO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

ATIVIDADES EXTRA CURRICULARES- ESCOLA INTE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

 

44.096,71 

  

  

  

45.096,09 

20.000,00 

  

  

  

75.182,58 

  

  

  

42.213,60 

  

  

  

  

6.000,00 

  

  

  

  

50.000,00 

103.000,00 

  

  

  

11.850,00 

  

  

  

  

10.000,00 

  

  

50.000,00 

  

  

66.000,00 

500,00 

  

 

    Total da Suplementação 873.785,07 

 

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Anulação de Dotação, no valor 

de R$ 873.785,07 (oitocentos e setenta e três mil, setecentos e oitenta e cinco reais e sete centavos), das 

seguintes dotações do orçamento municipal vigente: 

 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.21 

02.21.01 

04.122.0002.2002 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE 

MANUTENÇÃO DO GABINETE 

  

  

  

  



 

 

 

 

  

02.22 

02.22.02 

04.122.0003.2008 

 

  

02.24 

02.24.02 

15.452.0006.2016 

 

  

02.24.05 

17.512.0006.2077 

 

  

02.25 

02.25.01 

04.127.0008.2020 

 

 

  

02.25.02 

04.127.0008.2021 

 

 

  

02.25.03 

04.125.0008.2022 

 

 

 

  

02.25.04 

04.127.0008.2064 

 

 

 

  

02.25.99 

04.127.0008.2023 

 

 

  

02.27 

02.27.99 

08.244.0015.2040 

 

 

  

02.29 

02.29.01 

10.302.0016.2044 

 

 

2 

6 

  

  

  

  

29 

  

  

  

  

93 

  

  

  

515 

  

  

  

  

134 

135 

  

  

  

140 

141 

  

  

  

147 

148 

155 

  

  

  

157 

158 

159 

  

  

  

162 

163 

  

  

  

  

256 

260 

  

  

  

  

278 

281 

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

5 

5 

  

  

  

  

1 

1 

3.1.90.13 

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.90.39 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.90.30 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.3.90.14 

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.39 

4.4.90.52 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PUBLICOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERV 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIÁRIA E DRENAGEM 

MANUTENÇÃO DE VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DIVISÃO DE SERVIÇOS 

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

DEPARTAMENTO DE PLANEJ. E DESENV. URBANO 

DIVISÃO DE USO DE SOLO E LICENÇAS 

MANUTENÇÃO DA DIV. DE USO DE SOLO E LICENÇ 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

DIVISÃO DE TRÂNSITO 

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO TRÂNSITO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO 

SEGURANÇA PUBLICA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

DEPARTAMENTO DE PLANEJ. E DESENV. URBANO 

MANUTENÇÃO DO DEPTO DE PLANEJ. E DESENV. U 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

DIVISÃO DE REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

REDE DE URGENCIA E EMERGÊNCIA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

50.000,00 

10.000,00 

  

  

  

  

50.000,00 

  

  

  

  

176.300,00 

  

  

  

29.790,00 

  

  

  

  

25.756,09 

8.000,00 

  

  

  

30.427,60 

13.669,11 

  

  

  

30.242,27 

14.853,82 

20.000,00 

  

  

  

46.726,86 

18.955,72 

9.500,00 

  

  

  

28.776,60 

13.437,00 

  

  

  

  

3.000,00 

3.000,00 

  

  

  

  

50.000,00 

103.000,00 



 

 

  

02.29.99 

10.301.0016.2042 

 

 

  

02.30 

02.30.99 

12.122.0019.2047 

 

  

12.361.0019.2056 

 

  

12.361.0019.2057 

 

 

  

 

  

  

  

304 

305 

  

  

  

  

371 

  

  

400 

  

  

405 

407 

  

 

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

  

1 

5 

  

 

  

  

  

3.3.90.36 

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

3.3.90.36 

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.32 

  

 

  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E TRATAMENTO DE 

AGRAVO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE EDUCAÇÃO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

ATIVIDADES EXTRA CURRICULARES- ESCOLA INTE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

  

 

  

  

  

5.850,00 

6.000,00 

  

  

  

  

10.000,00 

  

  

50.000,00 

  

  

66.000,00 

500,00 

  

 

    Total da Anulação de Dotação 873.785,07 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, EM 01 DE 

AGOSTO DE 2019. 

 

 

 

 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 


